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Novo Horizonte do Sul/MS, em 05 de maio de 2026. 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº. 005/2026. 

À​
Empresa: GLOBAL SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
A/C: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
Assunto: Notificação Prévia – Possível Aplicação de Penalidade (Lei nº 14.133/2021). 
 

Prezados, 

Considerando Registro de Ocorrência 001/2026 enviado a este departamento pelo Fiscal de Contrato, 
juntamente com a Gerência Municipal de Educação, conforme legislação vigente, vem por meio deste 
NOTIFICAR PREVIAMENTE a Empresa GLOBAL SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA, ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2026, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de uniformes escolares, destinados ao atendimento dos alunos da rede municipal de ensino do Município de 
Novo Horizonte do Sul/MS, compreendendo o Centro de Educação Infantil Luan Kaiber Miranda e a Escola 
Municipal Professor Eduardo Pereira Calado, conforme especificações técnicas, quantitativos e condições 
estabelecidas neste instrumento. Os materiais deverão ser fornecidos em conformidade com as especificações 
técnicas, marcas, modelos e demais condições constantes do Termo de Referência; 

Descumprimento da Clausula Sétima alínea (a) e Clausula Décima da ATA nº.015/2026.  

Considerando ainda, o recebimento de solicitação de fornecimento por vossa empresa em 25/03/2026, assim 
como o prazo de entrega estabelecido na Clausula Sétima alínea (a) da ATA nº.015/2026. 

Tem - se a mencionar que, a presente notificação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 114/2024 e Clausula Décima Segunda da ATA 015/2026, especialmente nos dispositivos que 
tratam das sanções administrativas e da garantia do contraditório e ampla defesa. 

Diante dos fatos relatados, poderá ser aplicada à empresa uma das penalidades previstas na legislação 
vigente, tais como: advertência, multa, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade, conforme o caso. 

Ademais, fica assegurado à empresa o direito ao contraditório e à ampla defesa, devendo apresentar 
manifestação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento desta notificação, 
apresentando justificativa e providencias adotadas para o saneamento das irregularidades descritas acima. 

A defesa deverá ser encaminhada para o e-mail, gestãodecontratospmnhs@gmail.com. ​
O não atendimento a esta notificação ou a não apresentação de justificativa no prazo estipulado poderá ensejar 
a adoção das medidas administrativas cabíveis. 

Sem mais para o momento. 
Susana D. D. Sanmartino 
Coordenadora de Gestão de Contratos 
​  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   

Terça-feira, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
Novo Horizonte do Sul/MS, em 05 de maio de 2026. 
 
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº 006/2026. 
À​
Empresa: G & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
A/C: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
Assunto: Notificação Prévia – Possível Aplicação de Penalidade (Lei nº 14.133/2021). 
 
Prezados, 
 
Considerando Registro de Ocorrência 001/2026 enviado a este departamento pelo Fiscal de Contrato, 
juntamente com a Gerência Municipal de Educação, conforme legislação vigente, vem por meio deste 
NOTIFICAR PREVIAMENTE a Empresa G & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 015/2026, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes 
escolares, destinados ao atendimento dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Novo Horizonte 
do Sul/MS, compreendendo o Centro de Educação Infantil Luan Kaiber Miranda e a Escola Municipal Professor 
Eduardo Pereira Calado, conforme especificações técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste 
instrumento. Os materiais deverão ser fornecidos em conformidade com as especificações técnicas, marcas, 
modelos e demais condições constantes do Termo de Referência. 
Descumprimento da Clausula Sétima alínea (a) e Clausula Décima da ATA nº.015/2026; 
  
Considerando ainda, o recebimento de solicitação de fornecimento por vossa empresa em 25/03/2026, assim 
como o prazo de entrega estabelecido na Clausula Sétima alínea (a) da ATA nº.015/2026.  
 
Tem - se a mencionar que, a presente notificação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 114/2024 e Clausula Décima Segunda da ATA 015/2026, especialmente nos dispositivos que 
tratam das sanções administrativas e da garantia do contraditório e ampla defesa. 
 
Diante dos fatos relatados, poderá ser aplicada à empresa uma das penalidades previstas na legislação 
vigente, tais como: advertência, multa, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade, conforme o caso. 
 
Ademais, fica assegurado à empresa o direito ao contraditório e à ampla defesa, devendo apresentar 
manifestação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento desta notificação, 
apresentando justificativa e providencias adotadas para o saneamento das irregularidades descritas acima. 
 
A defesa deverá ser encaminhada para o e-mail, gestãodecontratospmnhs@gmail.com. ​
 
O não atendimento a esta notificação ou a não apresentação de justificativa no prazo estipulado poderá ensejar 
a adoção das medidas administrativas cabíveis. 
Sem mais para o momento. 
Susana D. D. Sanmartino 
Coordenadora de Gestão de Contratos 
​  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   

Terça-feira, 05 de maio de 2026. 
 
 

Telefones Úteis 

Prefeitura de Novo Horizonte do Sul (67) 4042-7080 

APAE (67) 3447-1350 

Escola Municipal Profº Eduardo Pereira Calado  (67) 9 9678-9554 

CEI - Centro de Educação Infantil (67) 9 9699-4872 

Conselho Tutelar  (67)  99804-3748 

Hospital e Maternidade Novo Horizonte do Sul  (67) 9 8114-3951 

Iagro (67) 3447-1199 

Polícia Militar  (67) 9 9933-2832 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 


